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I – ABERTURA

Presidindo a Mesa, o Excelentíssimo Senhor Remígio Todeschini (Diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social - MPS) abriu a 178ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS. O Sr. Presidente cumprimentou a todos e deu por iniciada a reunião. Avisou que falaria no final da reunião sobre a Portaria Ministerial do lançamento do FAP/2012. 

II – EXPEDIENTE

Passou-se à apreciação da Ata da 177ª Reunião do CNPS. O conselheiro José Antônio da Silva alegou que não constava da Ata que ele queria fazer uma apresentação com a visão da aposentadoria dos rurais e a visão da Federação dos Trabalhadores da Agricultura Familiar (FAF). O Sr. Presidente concordou que ele poderia falar na reunião. Após consulta aos senhores conselheiros, a Ata foi aprovada, com a declaração do conselheiro José Antônio da Silva que se sentia contemplado. 

III – ORDEM DO DIA

O Sr. Presidente passou a palavra ao conselheiro Benedito Brunca para a primeira apresentação sobre segurado especial. Este convidou para sentarem-se à mesa Laura Schwerz, coordenadora-geral de Administração e Informações dos Segurados, e Isabel Cristina Sobral, chefe da Divisão de Reconhecimento. Ele informou que o intuito da apresentação era prestar informação aos conselheiros do estágio dos trabalhos a respeito do Cadastro do Segurado Especial, que era uma das lacunas que existia dentro do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS); que pensaram na ideia de um CNIS Segurado Especial, para construir base de dados com informações dos segurados especiais e todos os componentes do grupo familiar, porque na área rural havia essa particularidade, ou seja, que o direito não era só do titular, homem ou mulher, mas também das pessoas que compunham o grupo familiar, que estavam amparadas por esse conjunto de direitos estabelecidos na Constituição e na legislação; que o objetivo era implementar o CNIS com as informações oriundas do banco de dados dos órgãos do poder público, visando o reconhecimento de direitos de benefícios do Regime Geral. Lembrou que, segundo dados da CONTAG, 50% dos cadastros de entidade são feitos na Região Nordeste; 3,5% na Região Norte; Região Sudeste com 12%; 8% existentes e cadastradas na Região Centro-Oeste; 25% de entidades cadastradas na Região Sul; que os estados com mais entidades cadastradas eram Rio Grande do Sul (249 sindicatos), Piauí (187), Pernambuco (175), Bahia e Ceará (151) e Paraná (152 agências). Em seguida, o Sr. Presidente passou a palavra À conselheira Dayana Peixoto, que disse que não iria fazer uma apresentação não vim fazer uma apresentação, mas tornar público ao Conselho as denúncias recebidas de práticas anti-sindicais com o aval do INSS em varias regiões do país. Questionou sobre a situação do pequeno produtor que não era trabalhador e estava num limbo previdenciário, mas que se estariam meio que coagindo os pequenos produtores a aceitarem a condição de trabalhador só para terem acesso ao benefício de segurado especial, sendo que ele já teria essa condição pela própria atividade que desempenha. Colocou o seguinte questionamento: a participação nesse CNIS Rural se tornou uma moeda de troca para capitação de filiados? Explicou que, pelos questionamentos que recebiam, parecia que o pequeno produtor estava abdicando da condição de pequeno produtor para aceitar uma condição que não era a dele, de trabalhador, só para se aposentar; que enquadramento sindical era uma coisa e direito a um benefício era outra coisa. O Sr. Presidente passou a palavra para Evandro José Morello, que disse que o objetivo era tratar de um tema que, aliás, vinha como essência do que foi aprovado na Lei n. 11.718, que era um debate de longos anos, e já se fizera um momento no Conselho e uma discussão sobre como se podia ampliar a cobertura, a proteção social no Brasil, que instrumentos podiam discutir. Ponderou que precisavam achar caminhos para se garantir um processo de proteção dos trabalhadores vinculados aos diversos setores, hoje trabalhando sem qualquer possibilidade de usufruir um direito de proteção no futuro; pensar como garantir a proteção desse agricultor e automaticamente do trabalhador que presta serviço para esse agricultor. Alertou que, se queria entender que o campo brasileiro era importante para a nossa sociedade na produção de alimento, precisavam ter a visão macro de um conjunto de fatores hoje que, na verdade, impedia a qualidade do processo produtivo e melhoria das condições de vida no campo. Lembrou que a Lei n. 11.718 permitia que o agricultor contratasse mão-de-obra de curta duração para ajudar na atividade rural, sobretudo em época de colheita; que avaliava que isso precisava ter todo um foco de política, de legislação adequada, para que ele pudesse contratar; que a sua intenção era de pensar o processo em que se pudesse incluir, garantir a maior proteção previdenciária, a partir do reconhecimento do vínculo de emprego, que era o que interessava; que havia uma necessidade de se buscar ajuste para a formalização de contratação de curta duração, de pensar processos que facilitassem a vida de quem precisava contratar essa mão-de-obra para garantir a formalização; que a GFIP era um negócio complicado, que só fazia quem tinha estrutura e pessoal técnico para fazer. Informou que a CONTAG fazia parte de um trabalho com o DIEESE de combate à informalidade. Lembrou que o problema agora era alimentar os bancos de dados do governo, RAIS, CAJED, GFIP, FGTS. Parabenizou o Ministério da Previdência por constituir um grupo de trabalho com cinco ministérios envolvidos e várias autarquias para tentar achar respostas para simplificar a formalização do contrato de trabalho; que uma proposta que estava surgindo era criar uma declaração unificada, com as informações obrigatórias, mas fáceis de ser preenchidas. Pediu apoio para a votação do Projeto 591, em tramitação no Senado, que trata do microempreendedor individual. O Sr. Presidente passou a palavra para o conselheiro João Junior Onuki Alves para sua apresentação, ainda sobre o segurado especial. Apresentou o enquadramento legal da atividade de pesca em relação à Previdência. Afirmou que a legislação considerava pescador profissional aquele que exercia a pesca com fins comerciais; que sua entidade defendia os pescadores artesanais, que compõe a economia familiar, que utilizam embarcações de pequeno porte, estando em consonância com a instrução normativa do Ministério; que o que se tinha era quase uma aberração, uma desarmonia, porque o governo aplica políticas públicas diferentes para o mesmo cidadão; que, enquanto o Ministério da Pesca trata o enquadramento do pescador artesanal de uma forma, o Ministério da Previdência, como no caso do CNIS rural, ele só enquadra caso se utilizasse embarcação de arqueação bruta igual ou menor que dez. Disse que, por causa dos conflitos legais, orientava que não se concordasse com o INSS; que se fosse indeferir, que se indeferisse, caso a embarcação ultrapasse em tamanho as determinações do INSS e encaminhasse por vias judiciais; que muitos servidores faziam vista grossa, pois nem pediam mais o registro do barco para ver se as medidas contemplavam o que o INSS pedia para fazer o enquadramento. O conselheiro Benedito Brunca retrucou, dizendo que se fazia vista grossa, porque se fazia o batimento posterior, sendo desnecessário perguntar; que se tinha de se respeitar todas as proposições, mas que estas tinham de ser feitas dentro de um critério de debate, que respeitasse o processo histórico da formação; que a situação só poderia ser resolvida, a partir do momento em que o debate for colocado; que era a primeira vez que via a questão dos limites de medidas das embarcações; que iria pegar a apresentação e provocar juridicamente a fundamentação que se tinha e chegariam a uma equação para o problema. O conselheiro João Junior Onuki Alves disse que a legislação era recente, de 2008, quando ainda não havia o Ministério e o registro das embarcações no âmbito do governo, a não ser pela Marinha; que, agora, já existia um cadastro e se começou a fazer um cruzamento. O conselheiro Benedito Brunca esclareceu, em relação à fala do conselheiro Evandro Morello, que o trabalhador tinha acesso ao CNIS, se ele fosse ao INSS fazer o cadastro; que havia um convênio com o Banco do Brasil para fornecimento das informações aos segurados especiais; que, realmente, não se conseguiu ainda informar melhor a população sobre o acesso aos dados; que estavam negociando com a Caixa dar acesso a mais de setenta milhões de correntistas e também todos os portadores do cartão social da Caixa; que no mínimo oitenta milhões de brasileiros teriam acesso; que várias tentativas seriam formuladas para que se chegasse a um bom ponto. Laura Schwerz (INSS) relatou que estavam finalizando a instituição de todo um sistema para dar todos os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais; que para fazerem uma campanha de divulgação, tinham de estar preparados para atualizarem todos os dados. Respondendo à conselheira Dayana Peixoto, o conselheiro Benedito Brunca informou que no mês de agosto foram concedidas 32.250 aposentadorias por idade rural, fora 28.667 salários-maternidade rural, praticamente oitenta mil benefícios reconhecidos, atendidos, só nesse mês; que não entendia a colocação de não aceitação de documentos de prova plena; que viu os documentos apresentados e verificaria as solicitações e daria resposta antes da próxima reunião do Conselho. Quanto à questão da assinatura ou não dos convênios, já havia o pleito, também, do representante da pesca no mesmo sentido. A conselheira Dayana Peixoto informou que os documentos pedidos para a tramitação do processo foram entregues em cinco de setembro e foi agendada pelo Dr. Mauro uma reunião para o diz 18. Lembrou que não trabalhavam para sindicatos, mas para pessoas, como órgão de governo, e não aceitava a imputação ao INSS do rótulo que as atitudes do INSS eram no sentido de prover, atender ao sindicato. A conselheira Dayana Peixoto ressalvou que a mesma documentação já tinha sido entregue ao INSS em 2007 e ainda aguardavam análise; que por isso, não tinha como afastar a possibilidade de ser benefício a um ou outro sindicato, pois se tivessem recebido a negativa, trabalhariam com a negativa; mas não houve resposta nenhuma, desde 2007; que tinham de ser tratados como entidades representativas de forma igual; não deixar uma instituição aguardando desde 2007, e a outra já provida, sendo que eram entidades representativas do mesmo setor. O Sr. Presidente ponderou que as demandas dos atores sociais eram diversas, do ponto de vista empresarial e dos trabalhadores e cada demanda exigia uma análise do seu embasamento legal; que o intuito do Conselho de ouvir tanto o campo empresarial e o campo dos trabalhadores e aposentados e verificar onde estava o problema e fazer os encaminhamentos; mas as entidades eram livres para fazer proposições legislativas no Congresso Nacional, para fazer modificações; que o debate estava muito rico, porque o assunto dos segurados especiais era muito complexo, ainda mais num país continental como o Brasil. O conselheiro José Antônio da Silva perguntou quem regulamentava a Lei n. 11.718. O conselheiro Benedito Brunca respondeu que era o respectivo ministério com a sanção da Presidência da República. O conselheiro José Antônio da Silva lembrou que na apresentação do INSS foi colocado que na Região Sul as declarações eram aceitas com uma facilidade muito grande e no Sudeste, viviam uma situação dramática, porque essas mesmas declarações não eram reconhecidas, sendo que o trabalhador saía da Região Sudeste, vai para a Região Sul e voltava aposentado, trazendo problemas sérios. O conselheiro Benedito Brunca esclareceu que os números apresentados diziam respeito a inscrições no CNIS e não a declarações de reconhecimento de direitos; que com o CNIS, se antecipou a carta de aviso da aposentadoria, o que colocou a iniciativa como uma das vinte melhores do Governo Federal; que isto era o uso do CNIS para reconhecimento de direitos. Isabel Cristina Sobral (INSS) esclareceu que o Decreto 3.048 é que regulamentava e não a instrução normativa; a comprovação de atividade rural podia ser feita por várias formas, como notas periódicas de até três anos, se não tiver documentos de prova plena ou por uma declaração de sindicato, acompanhada de início de prova material; que o que dava o direito era o exercício da atividade, ainda que fosse o dono, arrendatário ou parceiro do negócio. A conselheira Dayana ponderou que para quem não era trabalhador, essa declaração não devia ser obrigatória; que o pequeno produtor que também exercia atividade de agricultura familiar e não tinha empregados permanentes, não era só trabalhador, o que é um ponto de problema. O conselheiro Benedito Brunca disse que estavam falando do gênero trabalhador rural e não da sua filiação a entidades; que o que exercia a atividade e tinha comprovação de forma plena não precisava de sindicato nenhum. Isabel Cristina Sobral (INSS) orientou que fosse examinado caso a caso para que, se houvesse indeferimento indevido, fosse feita a orientação necessária. O conselheiro João Junior Onuki Alves disse que a situação era semelhante com a pesca; que algumas vezes as declarações para a pesca não eram aceitas. Ressalvou que o tripé MPS, INSS e DATAPREV realmente tem feito seu trabalho de forma exemplar; que a legislação de 2008 confirmou o que a Constituição já dizia, ou seja, que quem representava a pesca eram as colônias; que, assim como aconteceu com a agricultura familiar e com os trabalhadores da agricultura, era necessário fazer uma distinção em relação ao enquadramento previdenciário, como foi colocado na apresentação da CONTAG; que a definição de quem representa deve ser feita do ponto de vista jurídico; que cabe aos órgãos do governo atender a todos, sem arbitrariedade, como acontecia também em relação à atividade de pesca. O conselheiro José Antônio da Silva lembrou que, juntamente com a declaração do sindicato, um dos documentos que podiam ser apresentados era a certidão de casamento, constando a profissão de lavrador; mas que, mesmo assim, o funcionário do INSS acabava indeferindo o benefício. Ponderou que era preciso normatizar definitivamente para todas as agências esse tipo de situação no âmbito do CNPS, de forma que cada entidade poderia fazer o seu trabalho junto ao trabalhador rural. O conselheiro Benedito Brunca denunciou que muitos advogados usavam de artifícios para atrasar os processos para ganhar mais nas ações judiciais, quando muita causa poderia ser resolvida por meio administrativo. O conselheiro João Junior Onuki Alves ponderou que havia um erro do próprio advogado, talvez pela formação que foi pouco adequada; que advogado não trabalha por atrasado, mas por resultado de risco ou antecipadamente; que no seu estado, o Judiciário resolveu que, quando o advogado entrava só com a identidade do cliente, o benefício não contava da data da entrada do protocolo, mas da data da ação judicial; que a jurisprudência era de que só se aceitava a ação judicial junto com o administrativo. O conselheiro Benedito Brunca informou que havia prazos grandes na análise nas juntas, mas já estavam sendo tomadas medidas para agilizarem os julgamentos; que foi reduzido em muito o número de reclamações em relação aos sindicatos rurais; que havia situações localizadas que precisavam ser discutidas, pensando na ação conjunta com o Ministério Público; que estavam discutindo os detalhes e não mais as questões macros somente; que muita coisa já foi melhorada. O Sr. Presidente, conselheiro Remígio Todeschini, ponderou que era preciso fazer a recepção das várias colocações feitas para poderem ver que procedimentos poderiam ser alterados, apesar de existirem normas bastante expressas; que se havia demandas novas, estas dependeriam de modificações da legislação ordinária e também de compatibilização do aspecto legislativo. Sugeriu que as entidades que fizeram a manifestação e exposição trouxessem tanto para o Conselho quanto para o INSS um detalhamento dos problemas que porventura pudessem continuar existindo, além dos que foram colocados até aquele momento. O conselheiro Evandro Morello observou que, quando se falava no problema do cadastro, havia um objetivo muito claro: facilitar o acesso ao direito e facilitar o processo. Disse que esperava que isso caminhasse a passos largos, pois era o futuro; que quanto à alegação da representante da CNA sobre coação aos produtores, que não se podia generalizar; que o sistema de cadastro ainda não funcionava totalmente, pois era muito complexo; que tudo foi feito, até agora, na base de experimentos; que havia problemas pontuais que precisavam ser atacados; que no critério do trabalho que os sindicatos poderiam fazer era apenas para dar uma referência a mais para o INSS vir ou não a reconhecer direitos, mediante cruzamento de dados; que queriam primar por um processo ético, coeso e de segurança. O conselheiro Benedito Brunca informou que estavam sendo colhidas informações para confecção dos cadastros, sendo que no passado era tudo no papel. Garantiu que, se alguém praticasse alguma irregularidade, ia-se no sistema, jogava-se ou o nome da pessoa ou o código do sindicato, e se listava na hora todas as informações que podiam estar suspeitas e sujeitas a crivo, colocando-se restrições ao uso dessa informação ou inscrição; que estavam usando a tecnologia da informação em favor das pessoas. Lembrou que havia muitas reclamações contra as instituições financeiras que faziam o pagamento a um universo de 28,8 milhões de beneficiários, por mês, mais de 300 milhões, por ano; que só se chegou à melhoria da prestação do serviço bancário, quando se começou a qualificar a reclamação com a rede bancária, a partir de situações pontuais. 

IV – OUTROS ASSUNTOS

O Sr. Presidente registrou que a portaria interministerial seria mais detalhada na próxima reunião, como também, seriam mais detalhados os resultados do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que seriam publicados no site da Previdência e da Receita até amanhã à meia-noite, que a princípio teria um milhão de empresas que teriam a cobrança individualizada do seguro de acidentes de trabalho, a partir do FAP. Recomendou que os conselheiros lessem com atenção a portaria que foi divulgada desde a última terça-feira. Informou que ficaria aberto da meia-noite do dia 1º até 1º de novembro o formulário eletrônico para aquelas empresas que tivessem o FAP igual a um e bloqueavam a bonificação em função de morte ou invalidez permanente; que o desbloqueio só poderia ser feito mediante contestação eletrônica, sem necessidade de ir a uma agência do INSS; depois do preenchimento patronal, os empresários deveriam procurar os sindicatos de 1º de novembro até 18 de novembro; não cumprido esse prazo não seria mais recebido para fins de processamento de desbloqueio da questão da bonificação; que se não estivessem de acordo com o FAP divulgado, o prazo para contestação era de 1º de novembro a 30 de novembro. 

Passou-se à definição da pauta da 179ª Reunião. O Sr. Presidente disse que havia um pedido do secretário para que data da próxima reunião passasse para o dia 25 de outubro, terça-feira. O conselheiro Benedito Brunca disse que poderia ser incluída uma atualização da situação dos trabalhos relativos ao novo plano piloto das perícias médicas; que haveria uma mudança conceitual até no tratamento das informações, com o CNIS, simplificando todo o processo. O Sr. Presidente declarou que seria feita uma demanda à direção do INSS para saber se havia elementos a serem colocados nessa discussão. A conselheira Josepha Theotônia lembrou que o assunto desoneração da folha estava em voga e, em pouco tempo ela já estaria desonerada e, assim, entrar-se-ia em déficit, de verdade. Lembrou da prorrogação da DRU, que tinha duas propostas de emendas à Constituição na Câmara; que estavam adiando a discussão da seguridade social. O Sr. Presidente informou que a Secretaria estava realizando estudos sobre a desoneração da folha, que seria objeto de cuidados técnicos internamente; que a Previdência Social era a mais interessada nisso; que a questão da DRU seria decisão do governo como um todo; que a Previdência tinha benefício com a DRU pois se utilizava deste instrumento. O conselheiro Evandro Morello ponderou que, embora a DRU fosse decisão no âmbito do governo, isso impactava, de fato, na situação da seguridade; que ninguém era contra a desoneração de folha, em tese, mas era preciso ver como o sistema manteria o seu financiamento. O conselheiro Valeir Ertle afirmou que, pela legislação, o CNPS era deliberativo, mas, na prática, agia como consultivo; que era preciso rediscutir o papel do Conselho, estavam fazendo o papel que a legislação esperava; que havia empresas só com máquinas, pagando pouco, o que demonstrava a injustiça do sistema de arrecadação, que pela proposta da CUT deveria ser misto, ou seja, pela folha e pelo faturamento; que do jeito que estava, iriam sugerir uma nova reforma na Previdência. O Sr. Presidente informou que já estavam formando um grupo no Ministério para acompanhar como ficaria o recolhimento. O conselheiro Evandro Morello ressaltou que isso estava associado à própria mudança na Lei do Simples, que teria um impacto enorme no financiamento para fazerem uma avaliação, se seria bom ou ruim. O Sr. Presidente declarou que a pré-pauta da próxima reunião teria o informe do FAP,  verificar se já estaria madura a proposta da nova perícia e ficar atentos a outras questões que precisavam ser maturadas. A conselheira Josepha Theotônia disse entender que era para se esquecer o assunto (seguridade social), porque disso não dava para se falar. O Sr. Presidente afirmou que, sem pressão social, não se avançava no contexto geral.
VI – ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 178ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS. Para constar, eu, Leonardo José Rolim Guimarães, Secretário de Políticas de Previdência Social (MPS), lavrei a presente ata.

Brasília, 29 de setembro de 2011.

